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SECRETARIA	DA	PROCURADORIA	DE	JUSTIÇA	MILITAR	EM	SÃO	LUÍS/MA
Portaria	nº	02/2025/PJM/MA,	de	14	de	julho	de	2025.

	
	

	 	

A	Coordenação	do	Processo	Seletivo	do	Programa	de	Residência	Jurídica,	regido	pelo	Edital
nº	01/2025,	de	22	de	maio	de	2025,	resolve:

	
Art.	1º	Tornar	público	o	resultado	final	das	provas	objetiva	e	discursiva,	com	a	divulgação	da	lista

definitiva	de	candidatos	habilitados.
	
Art.	 2º	 Informar	 que	 a	 questão	 nº	 15	 foi	 anulada	 de	 ofício	 pela	 Banca	 Examinadora,	 após

verificação	 de	 erro	 material	 durante	 sua	 elaboração.	 O	 ponto	 correspondente	 foi	 atribuído	 a	 todos	 os
candidatos	que	realizaram	as	provas.

	
Art.	 3º	 Informar	 que	 os	 recursos	 interpostos	 foram	 devidamente	 analisados	 e	 julgados

improcedentes,	 sendo	 os	 fundamentos	 dos	 indeferimentos	 encaminhados	 diretamente	 aos	 respectivos
recorrentes.

	
Art.	4º	Homologar	o	resultado	final	do	Processo	Público	de	Seleção	para	Ingresso	no	Programa	de

Residência	Jurídica,	referente	ao	Edital	nº	01/2025,	da	Procuradoria	de	Justiça	Militar	em	São	Luís/MA,
destinado	 ao	 preenchimento	 de	 1	 (uma)	 vaga	 e	 à	 formação	 de	 quadro	 de	 reserva	 na	 área	 de	 Direito,
conforme	tabela	anexa.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	VINICIUS	YSCANDAR	DE	CARVALHO,	Promotor	de	Justiça
Militar,	em	14/07/2025,	às	17:25,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.mpm.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	1688717	e	o	código	CRC
9032E9B1.
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